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(Processo SEI nº 3552205.404.00002376/2025-63)
DECRETO Nº 30.550, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar     da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à As-
sociação dos Proprietários, Permissionários e Operadores de Hangares do Aeroporto de Soro-
caba – APROHAPAS, conforme Processo Administrativo SEI nº 3552205.404.00002376/2025-
63, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte da Área do Aeroporto de Sorocaba do lote-
amento denominado Vila Angélica, com área de 18.874,91 metros quadrados, perten-
cente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confronta-
ções: tomando-se como referência o ponto 1, localizado à direita de quem da Avenida 
Santos Dumont olha para o terreno, na divisa do imóvel de nº 941, seguindo no sentido 
horário em reta na distância de 8,30 metros até o ponto 2, confrontando com a Avenida 
Santos Dumont; deflete à direita e segue em reta na distância de 143,75 metros até o 
ponto 3; deflete à direita e segue em reta na distância de 286,52 metros até o ponto 4; 
deflete à esquerda e segue em reta na distância de 30,00 metros até o ponto 5; deflete 
à direita e segue em reta na distância de 5,63 metros até o ponto 6; deflete à direita e 
segue em reta na distância de 30,61 metros até o ponto 7; deflete à esquerda e segue 
em reta na distância de 52,80 metros até o ponto 8; deflete à direita e segue em reta na 
distância de 44,84 metros até o ponto 9; deflete à direita e segue em reta na distância 
de 290,58 metros até o ponto 10; deflete à esquerda e segue em reta na distância de 
60,83 metros até o ponto 11; deflete à direita e segue em reta na distância de 46,12 
metros até o ponto 12; deflete à direita e segue em reta na distância de 40,46 metros 
atingindo a origem desta descrição; com esses segmentos confrontando com o rema-
nescente da área em questão.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para outras finalidades 
de interesse coletivo ou de natureza econômica, considerado o interesse público.                
§ 1º  O(A) permissionário(a) poderá introduzir benfeitorias no imóvel objeto da permissão de 
uso, promovendo as medidas necessárias para este fim e, no caso de implantação de edifica-
ções no imóvel ora permitido, o(a) permissionário(a) deverá apresentar previamente projeto 
devidamente assinado por um responsável técnico e acompanhado da Anotação de Respos-
nabilidade Técnica - ART para análise da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Ur-
bano – SEPLAN e somente após aprovação iniciar a execução da obra.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.	
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.	
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.	
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo SEI nº 3552205.404.00155395/2025-91)
LEI Nº 13.363, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Insere no calendário oficial de eventos do Município de Sorocaba o “Dia Municipal do Teste 
do Pezinho”, a ser comemorado anualmente no dia 06 de junho).
Projeto de Lei nº 495/2025 – autoria do Vereador ROBERTO MACHADO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Insere no calendário oficial de eventos do Município de Sorocaba o “Dia Municipal do 
Teste do Pezinho”, a ser comemorado anualmente no dia 06 de junho. 
Art. 2º  As comemorações alusivas a esta data farão parte do Calendário Oficial do Município 
de Sorocaba.  
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações or-
çamentárias próprias. 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 7 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
JOÃO PEDRO ARRUDA FRALETTI MIGUEL
Secretário da Saúde
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
A presente proposta legislativa visa inserir, no Calendário Oficial de Datas Comemorativas do 
Município, o Dia Nacional do Teste do Pezinho, a ser celebrado anualmente no dia 6 de junho. 
Instituído em nível federal pela Lei nº 11.605/2007, o Dia Nacional do Teste do Pezinho 
tem como propósito sensibilizar a sociedade quanto à relevância da triagem neonatal — 
exame imprescindível para a detecção precoce de enfermidades genéticas, metabólicas, 
infecciosas, endócrinas e raras, que podem comprometer seriamente o desenvolvimento 
das crianças. 
Realizado preferencialmente entre o terceiro e o quinto dia de vida do recém-nascido, o Teste 
do Pezinho constitui uma das principais ferramentas para garantir o início imediato de trata-
mentos capazes de salvar vidas, evitar danos permanentes e proporcionar melhores condi-
ções de vida às crianças afetadas. 
A oficialização da data no calendário do Município permitirá a organização de ações educa-
tivas, campanhas de informação e atividades de conscientização nas unidades de saúde e 
junto à população em geral, fortalecendo a atenção integral à saúde infantil e o cuidado com 
a primeira infância.
 Além disso, a instituição da data reforça o compromisso do Município com a prevenção e o 
diagnóstico precoce, podendo ainda estimular a criação e aprimoramento de protocolos mu-
nicipais de triagem e acompanhamento de casos diagnosticados.
Por fim, essa iniciativa também reconhece e valoriza o trabalho de excelência desenvolvido 
por instituições que atuam na área da triagem neonatal e no enfrentamento de doenças raras 
e graves. 
Diante do exposto, a proposta de inclusão do Dia Nacional do Teste do Pezinho no calendário 
oficial do Município revela-se medida oportuna, alinhada às diretrizes do Sistema Único de 
Saúde e às políticas públicas voltadas à proteção e promoção da saúde da criança.

(Processo nº 25.370/2021)
LEI Nº 13.359, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial, autoriza seu uso para a implan-
tação de sistema viário e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 754/2025 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica desafetado dos bens de uso especial, passando a integrar o rol dos bens de uso 
comum do Município, o imóvel abaixo descrito e caracterizado:
Descrição: “Parte de uma área urbana, designada Área Verde do loteamento Central Parque, 
desta cidade, assim descrita e caracterizada: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
Pt0, de coordenadas N 7397319.35 m e E 244926.95 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano 
Central -45, Plano de Projeção UTM 23S, deste, segue com os seguintes azimutes planos e 
distâncias: 179°32'32.73'' e 5,28m até o vértice Pt1, deste segue em 181°57'5.23'' e 8,73m 
até o vértice Pt2, deste segue em184°03'31.30'' e 8,73m até o vértice Pt3, deste segue em 
185°06'44.34'' e 65,10m até o vértice Pt4, deste segue em 186°47'42.11'' e 15,41m até o vér-
tice Pt5, deste segue em 189°19'8.76'' e 7,71m até o vértice Pt6, deste segue em 191°00'6.53'' 
e 7,71m até o vértice Pt7, deste segue em 192°41'4.29'' e 7,71m até o vértice Pt8, deste 
segue em 195°12'30.95'' e 15,41m até o vértice Pt9, deste segue em 199°24'55.36'' e 23,11 
m até o vértice Pt10, deste segue em 80°36'13.81'' e 5,95m até o vértice Pt11, deste segue 
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em 172°43'9.73'' e 1,76m até o vértice Pt12, confrontando a área remanescente, deste segue 
em 263°41'54.66'' e 9,65m até o vértice Pt13, deste segue em 266°12'53.10'' e 6,15m até o 
vértice Pt14, deste segue em 266°12'54.51'' e 33,33 m até o vértice Pt15, deste segue em 
265°07'53.15'' e 43,18m até o vértice Pt16, deste segue em 276°56'27.85'' e 2,85m até o 
vértice Pt17, confrontando a Rua Karim Jammal, deste segue em 298°04'21.49'' e 3,68m até 
o vértice Pt18, deste segue em 353°09'28.15'' e 3,86m até o vértice Pt19, deste segue em 
353°13'36.92'' e 14,88m até o vértice Pt20, deste segue em 24°45'14.98'' e 2,97m até o vértice 
Pt21, confrontando a Praça da Amizade, deste segue em 52°42'8.05'' e 20,62m até o vértice 
Pt22, deste segue em 46°46'21.37'' e 23,45m até o vértice Pt23, deste segue em 38°54'20.43'' 
e 35,40m até o vértice Pt24, deste segue em 29°00'13.47'' e 32,75m até o vértice Pt25, deste 
segue em 21°54'20.20'' e 22,06m até o vértice Pt26, deste segue em 16°27'4.22'' e 6,44m 
até o vértice Pt27, deste segue em 18°50'9.72'' e 11,40m até o vértice Pt28, confrontando 
a Rua José Tótora, deste segue em 25°58'14.36'' e 9,89m até o vértice Pt29, deste segue em 
39°11'18.56'' e 6,93m até o vértice Pt30, deste segue em 53°34'30.48'' e 7,37m até o vértice 
Pt31, deste segue em 62°36'50.57'' e 8,50m até o vértice Pt32, deste segue em 74°21'49.15'' e 
5,87m até o vértice Pt33, deste segue em 81°59'30.20'' e 4,47m até o vértice Pt0 confrontan-
do a Rua Guida Mares e encerrando uma área de 9.411,82 m² (nove mil, quatrocentos e onze 
metros e oitenta e dois decímetros quadrados) e um perímetro de 488,47 m² (quatrocentos e 
oitenta e oito metros e quarenta e sete decímetros quadrados).”
Art. 2º  O Poder Executivo Municipal, deverá utilizar o imóvel descrito no artigo 1º para im-
plantação de sistema viário, no âmbito do art. 90, da Lei nº 13.123, de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial Sustentável do 
Município de Sorocaba e dá outras providências.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
JÉSSICA PEDROSA
Secretária de Parcerias
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Sorocaba a desafetar bem público para 
a implantação de sistema viário, e dá outras providências.
É certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o 
interesse público, permite que se proceda à desafetação do bem público como se pretende, 
mostrando-se lógica sua competência para afetar ou desafetar o bem.
O presente projeto, em conjunto com outros, vislumbra a desafetação de trechos de áreas no 
intuito de implementar melhorias consideráveis no sistema viário da região, o que se faz ne-
cessário tendo em vista as recentes mudanças na área urbana e as necessidades de melhorias 
na mobilidade e na qualidade das áreas verdes, sendo o Município um condutor da política de 
uso do solo urbano acerca de seus interesses.
No caso em questão, trata-se de obra viária necessária em virtude do crescimento populacio-
nal e comercial nos bairros que interligam as Avenidas Adão Pereira de Camargo e Américo de 
Figueiredo além de toda a Zona Oeste, o aumento do número de veículos circulando pela ave-
nida, bem como crescimento acelerado do Município de Sorocaba, com diversas implantações 
de loteamentos, centros comerciais e importantes polos geradores de tráfego.
Por tal razão, tornou-se necessária à implantação da Marginal Itanguá e dispositivos, bem 
como a instalação do Parque Linear do Itanguá, otimizando o transporte público e o acesso 
aos bairros daquela Região.
Assim, o projeto irá viabilizar a execução de serviços de implantação de pavimentação, dre-
nagem, ciclovia, iluminação, requalificação de vias e implantação de equipamentos e paisa-
gismo. Pertencentes à obra denominada Trecho II da Marginal Itanguá, que também inclui os 
serviços de implantação de áreas de lazer, quadras poliesportivas, sanitários, pistas de skate e 
patins, trilhas, decks e pontes para pedestres.

(Processo nº 25.370/2021)
LEI Nº 13.360, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial, autoriza seu uso para a implan-
tação de sistema viário e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 755/2025 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica desafetado dos bens de uso especial, passando a integrar o rol dos bens de uso 

comum do Município, o imóvel abaixo descrito e caracterizado:
Descrição: “Parte de uma área urbana, designada Área Verde do loteamento Central Parque, 
desta cidade, assim descrita e caracterizada: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
Pt0, de coordenadas N 7397143.86m e E 244909.25m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano 
Central -45, Plano de Projeção UTM 23S, deste, segue com os seguintes azimutes planos e 
distâncias: 175°45'20.66'' e 0,72m até o vértice Pt1, deste segue em 263°10'27.28'' e 1,66m 
até o vértice Pt2, deste segue em 257°26'40.80'' e 1,66m até o vértice Pt3, deste segue em 
248°51'1.07'' e 3,31m até o vértice Pt4, deste segue em 240°15'21.35'' e 1,66m até o vértice 
Pt5, deste segue em 231°39'41.63'' e 3,31m até o vértice Pt6, deste segue em 223°04'1.91'' 
e 1,66m até o vértice Pt7, deste segue em 217°20'15.43'' e 1,66m até o vértice Pt8, deste 
segue em 208°47'49.20'' e 15,03m até o vértice Pt9, deste segue em 210°12'14.37'' e 3,22m 
até o vértice Pt10, deste segue em 215°15'35.66'' e 42,36 m até o vértice Pt11, deste segue 
em 210°31'0.89'' e 50,71 m até o vértice Pt12, confrontando a área remanescente, deste se-
gue em 346°12'54.48'' e 4,51m até o vértice Pt13, deste segue em 351°44'28.62'' e 8,48m 
até o vértice Pt14, deste segue em 341°32'48.55'' e 7,42m até o vértice Pt15, deste segue 
em 334°23'15.27'' e 16,22m até o vértice Pt16, deste segue em 334°06'9.80'' e 54,77m até 
o vértice Pt17, confrontando a Rua Roberto Dias Baptista, deste segue em 15°15'18.36'' e 
4,08m até o vértice Pt18, deste segue em 38°27'13.28'' e 5,18m até o vértice Pt19, deste 
segue em 68°38'53.70'' e 7,55m até o vértice Pt20, confrontando a Praça da Amizade, deste 
segue em 85°03'10.76'' e 14,85m até o vértice Pt21, deste segue em 85°17'40.11'' e 40,31m 
até o vértice Pt22, deste segue em 85°48'0.23'' e 32,70m até o vértice Pt23, deste segue em 
85°18'26.22'' e 8,22m até o vértice Pt0 confrontando a Rua Karim Jammal e encerrando uma 
área de 4.755,32 m² (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco metros e trinta e dois decí-
metros quadrados) e um perímetro de 331,40 m² (trezentos e trinta e um metros e quarenta 
decímetros quadrados).”
Art. 2º  O Poder Executivo Municipal, deverá utilizar o imóvel descrito no artigo 1º para im-
plantação de sistema viário, no âmbito do art. 90, da Lei nº 13.123, de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial Sustentável do 
Município de Sorocaba e dá outras providências.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
JÉSSICA PEDROSA
Secretária de Parcerias
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Sorocaba a desafetar bem público para 
a implantação de sistema viário, e dá outras providências.
É certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o 
interesse público, permite que se proceda à desafetação do bem público como se pretende, 
mostrando-se lógica sua competência para afetar ou desafetar o bem.
O presente projeto, em conjunto com outros, vislumbra a desafetação de trechos de áreas no 
intuito de implementar melhorias consideráveis no sistema viário da região, o que se faz ne-
cessário tendo em vista as recentes mudanças na área urbana e as necessidades de melhorias 
na mobilidade e na qualidade das áreas verdes, sendo o Município um condutor da política de 
uso do solo urbano acerca de seus interesses.
No caso em questão, trata-se de obra viária necessária em virtude do crescimento populacio-
nal e comercial nos bairros que interligam as Avenidas Adão Pereira de Camargo e Américo de 
Figueiredo além de toda a Zona Oeste, o aumento do número de veículos circulando pela ave-
nida, bem como crescimento acelerado do Município de Sorocaba, com diversas implantações 
de loteamentos, centros comerciais e importantes polos geradores de tráfego.
Por tal razão, tornou-se necessária à implantação da Marginal Itanguá e dispositivos, bem 
como a instalação do Parque Linear do Itanguá, otimizando o transporte público e o acesso 
aos bairros daquela Região.
Assim, o projeto irá viabilizar a execução de serviços de implantação de pavimentação, dre-
nagem, ciclovia, iluminação, requalificação de vias e implantação de equipamentos e paisa-
gismo. Pertencentes à obra denominada Trecho II da Marginal Itanguá, que também inclui os 
serviços de implantação de áreas de lazer, quadras poliesportivas, sanitários, pistas de skate e 
patins, trilhas, decks e pontes para pedestres.
Referidas obras de mobilidade foram previstas no Plano Diretor de Desenvolvimento Físico 
Territorial do Município atual e no Plano Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana do Muni-
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